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Alteração ao A_Ivará de Loteamento no 54/jg
Lote 54 da Freguesia de Fânzeres

Dr' Luis Filipe Araújo, Presidente da câmara Municipal de Gondomar, comcompetência própria, torna público que, nos termos do arti qo 2J .o I n. o 3 doDecreto-Lei n"555/99, de 16 de dezembro na sua redação atual- e artigo 10."n.o 5 do Regulamento Municipar da urbanização e Edlficação (RMUE)¿ seprocede, por este meio, à notíficação dos interessados para sepronunciarem, querendo, sobre o pedido de afteração ao alvará de l-oteamenton" 54/78, requerido pelo proprietário do lote 54, si-to na Rua d.as papoilas,
n. o 10, freguesia de Fânzeres, a que respeita o processo camarárlo no72/I91I/3124, pertencente a Sociedade Cooperativa de Construções ..A Flor deGondomar".

A aÌteração ao loteamento requerida por
Giesta (Processo 02/2025/3310) / consiste:

Rui António Martins de Afmeida

a' Regularização da área do 1ote, segundo o l-evantamento topográfico de 1gg
m2 para 189.30 m2;
b' ReguJ-arlzação da introdução do piso de cave, l-icenciado sob o processon." I0/\993/1641;
c' ReguJ-arização da alteração do poligono de impÌantação, ficenciado sob oprocesso n." I0/1993/t641 ;
d. Regularização do aumento de áreas de construção e implantação,l-icenciado sob o processo n. o IO/1993/164-7;
e. Legalização do piso do sótão;
f . Legalização do aumento da al_tura da ed.ificação.

O processo poderá ser consul-tado todos os dias úteis, no Balcão único, das9.00 horas às 17,00 horas, mediante prévia solicitação no r-ocaf e assugestões ou reclamações dos ínteressados deverão ser apresentadas porescrlto, através de requerimento dirigido ao presidente da CâmaraMunicipal, identificando devj-damente o seu subscritor e entreguepessoalmente ou remetido através d.o correio ao serviço acima mencionado/ nopraza de 10 dias úteis e i-niciar-se-á após a data desta publicação.
Para constar e devidos efeitos se publica este edital- a afi-xar nos locaisde estil-o e na página da autarquia na Tnternet.

Paços do Municipio de Gondomar, r de abril- de 2026
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